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RESoLUcÃo No oo2t2o24

Dispõe sobre: Altêra os artigos 51 item I - alínea a, 190 e'191 e os sêus paágrafos do Regimento
lnterno da Câmara Municipal de Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outra3
providências.

FÁBIo JERÔNIMO MARQUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, estado de São

Paulo, usando das atribuições que lhe sáo conferidas, FAZ SABER q
Azul Paulista, Estado de São Paulo AP@OU. e ele !!QÍl/lU!Q! a seg

ue a Câmara Municipal de Monte
uinte RESOLUÇAO:

ARTIGO 1o - A alínea "a" do item l, do artigo 51 passa a vigorar com a seguinte redação:

a) Manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto
gramatical e lógico de todas as pÍoposições que tramitarem na Câmara, excetuando-se
os pareceres do Tibunal de Contas do Estado.

o20 - O artigo 190 e seus parágrafos passam a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 190 - Substítutivo é a proposição apresentada por vereadores, por Comissão
Permanente ou pela Mesa, para substituir outra iá existente sobre o mesmo assú,nÍo.

§ - ío Os subsÍitutivos só serâo admitidos para Proietos que iá estivercm em tramitação nas

Comlssões Permanentes, antes do pnzo final de emissão dos respecÍlvos pareceres.

§ - 20 Não será permitido a vereador, â Comissão ou à Mesa apresentar mais de um

substitutivo, sem prévia retirada do anterioímente apresentado.

§ - 3o Uma vez rejeitado pe/as comissões, o substitutivo proposto é aryuivado.

ARTIGO3o-Oart igo í9't passa a vigorar, sem seus parágrafos atualmente elencados com a
seguinte redação:

AtÍigo 191 - Os subsÍiÍutlyo s apresentados e aceitos pelas Comissões terão a tramitação

ocorrendo no prazo previsto para a propositura oiginal.

ARTIGO 40 - As despesas decorrentes com a execução deste Proieto de Resolução, correráo por

conta dê verbas próprias consignadas no orçamento vigênte' suplementadas se necessário.

ARTIGO So - Esta Resolução entrará em vigor nâ data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 dê março de 2024.

FÁBIO JER MARQUES
tePresi
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